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PORTARIANº. 3103 Em, 05 de dezembro de 2022

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso V e art. 76,
inciso II, letra c, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, Lei
Municipal nº 6.700, de 20 de julho de 1991, nº 6.998 de 18 de maio de 1992 e o Decreto
Municipal nº 5.227 de 14 de dezembro de 2004 que dispõe sobre a composição do Conselho
Municipal de Educação, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 138.112/2022.

I – Designar ANIELY RIBEIRO DE MORAIS, titular e JACIARA DE
LIMA SANTOS, suplente, representantes do Conselho Tutelar, para compor o
CONSELHO MUNICIPALDE EDUCAÇÃO-CME, para o triênio de 2022/2025.

II – Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº 760 Em, 05 de dezembro de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “i”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 132.788/2022.

de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, MARCONDES JOSE DE VASCONCELOS, matrícula nº 91.004-0,
ocupante do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS,
lotado na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 29 de novembro de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O L V E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIAN.º 761 Em, 05 de dezembro de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo nº 134.698/2022.

: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora SAMARA CORNELIO FERNANDES DOS
SANTOS, matrícula nº 82.227-2, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO
BÁSICAI, que se encontra de afastamento para frequentar curso de mestrado.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

SEAD

PORTARIAN.º 762 Em, 06 de dezembro de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2020/002561.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação da readaptação, pelo prazo de 01 (um)
ano, aANAERICKASOBRAL CHRISPIM PEREIRADASILVA, matrícula nº. 82.258-2,
ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional
previsto no artigo 23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 02 de fevereiro de 2020 até 02 de
fevereiro de 2021.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Secretário da Administração

PORTARIAN.º 763 Em, 06 de dezembro de 2022

, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Processo nº 2021/092242.

RESOLVE: de acordo com os artigos 91, 92 e 93 da Lei Municipal nº.
2.380 de 26 de março de 1979, conceder prorrogação da readaptação, pelo prazo de 02
(dois) anos, a WALESKA MONTEIRO DOS SANTOS, matrícula nº. 82.174-8, ocupante
do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, com direito ao recebimento do adicional previsto no artigo
23, §1º, inciso III da Lei Complementar nº 60/2021.

II - Esta portaria terá sua vigência do dia 25 de setembro de 2021 até 25
de setembro de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Secretário da Administração
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PORTARIAN.º 764 Em, 07 de dezembro de 2022

O , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores e tendo em vista memorando nº 142.258/2022.

:

I – Designar BRUNO REIS CRISPIM, matrícula nº 94.882-9, Gestor, e
ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1, Fiscal, para acompanhar e
fiscalizar, conforme o objeto do Contrato nº 06-700/2022, firmado entre a Prefeitura
Municipal de João Pessoa e a Empresa MOTOROLASOLUTIONS LTDA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE

Secretário da Administração

PORTARIAN.º 765 Em, 07 de dezembro de 2022

O , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores e tendo em vista memorando nº 142.258/2022.

:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
Fiscal, lotado na Secretaria da Administração, para fiscalizar, conforme o objeto do
Contrato nº 06-707/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa
GM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE

Secretário da Administração
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PORTARIAN.º 767 Em, 07 de dezembro de 2022

O , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990, artigo 136 da Lei n,º 2.380/79 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de João Pessoa) e consoante a delegação de competência expressa no Decreto
n.º 4.771, de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo do Servidor
nº 75.520/2022.

: conceder a CINTHIA COSTA MACIEL LIMA
FERNANDES, matrícula nº 92.710-4, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na
SECRETARIADASAÚDE, licença sem vencimentos para trato de interesses particulares,
pelo prazo de 02 (dois) anos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE

Secretário da Administração

PORTARIAN.º 766 Em, 07 de dezembro de 2022

O , usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e considerando o disposto no artigo 67 da Lei Federal 8.666 de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores e tendo em vista memorando nº 142.258/2022.

:

I – Designar ANDERSON PEREIRA VERAS, matrícula nº 91.485-1,
Fiscal, lotado na Secretaria da Administração, para fiscalizar, conforme o objeto do
Contrato nº 06-711/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Empresa
PLANTEK SERVIÇOS LTDA.

II - Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

RESOLVE

Secretário da Administração
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.027/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 1.530/2022
CHAVE CGM: WSI2-MCJJ-VM4A-LRTJ

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 1658, datada de 14 de março de 2022, torna
público que, conforme MEMORANDO INTERNO Nº 1.530/2022 da SEINFRA, referente
ao Pregão Eletrônico nº 11.027/2022, e nos termos da legislação vigente, foi declarado
DESERTA por não comparecem interessados ao certame, a referida licitação, cujo objeto é
a

, que teve sua abertura no dia 07 de dezembro de 2022 às 10h, na cidade de
João Pessoa-PB.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO CAT - CENTRO DE
APOIO AO TURISTA LOCALIZADA NO BAIRRO DE MANAÍRA JOÃO
PESSOAPB.
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AVISO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.040/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 94.623/2022

CHAVE CGM: 5JTD-2W5J-K6ZI-FXQU

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna público para o
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO PARA HABILITAÇÃO da
Concorrência Pública Nº 11.040/2022, tendo como objeto a

. Da análise da documentação
oferecida pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação e observações exposta em Ata,
a Comissão Setorial de Licitação decide e JULGA HABILITADAS as empresas: L&L
ENGENHARIA LTDA CNPJ Nº 16.667.638/0001-10, RSN INCORPORAÇÃO E ENGENHARIA
LTDA-EPP CNPJ Nº 08.172.556/0001-77, MPA CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ Nº 08.369.786/0001-20, MVP ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI CNPJ Nº
19.503.944/0001-00 e GENNESIS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ Nº
17.851.596/0001-36 e DECLARA INABILITADA a empresa ARVO ENGENHARIA E
CORPORAÇÕES LTDA CNPJ Nº 18.899.270/0001-41, por desatendimento ao Instrumento
Convocatório. Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas
intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta noArt. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei
8.666/93, estando os autos do Processo nº 2021/107025/SEINFRA, disponibilizados a partir da data
de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no sitio

.

João Pessoa, 06 de dezembro de 2022.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

Contratação de empresa especializada
de engenharia para execução dos serviços de manutenção, recuperação e melhorias de
instalações e ambientes da Estação das Artes, João pessoa - PB

http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 29-004/2022

PROCESSO Nº 21.560/2022

CHAVE GCM: U0WS-2LH9-DGHS-A1UQ

RATIFICO

a aquisição de 50 (cinquenta) Kits de Dispositivo Elétrico Incapacitante SPARK Z

2.0 – KIT ELITE e 1 (um) Dispositivo de coleta de dados DATAKIT SLIM SPARK Z2.0

JOÃO ALMEIDA DE CARVALHO JÚNIOR

por este termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 29-004/2022, com base nas

informações constantes no Processo Administrativo n° 21.560/2022, que teve como

objeto

,

conforme Termo de Referência, em favor da empresa CONDOR S/A INDÚSTRIA QUÍMICA,

CNPJ nº 30.092.431/0001-96, no valor global de R$ R$ 336.382,05 (trezentos e trinta e

seis mil e trezentos e oitenta e dois reais e cinco centavos) e a vista do Parecer Jurídico Nº

023/2022/ASJUR/SEMUSB, com fundamento no art. 25, inciso I da Lei Federal nº

8.666/93 e suas alterações posteriores,

Publique-se e cumpra-se

João Pessoa, ....... de ............... de 2022.

Secretário Municipal de Segurança Urbana e Cidadania

Mat.94.844-6

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/96A5-4776-4EB9-8953
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.079/2022

CHAVE GGM: BM2R-QTMT-HE9K-R5CV

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo nº: 7.605/2022, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOTOR BOMBAS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS/ENTIDADES DEMANDANTES, CONFORME
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”,
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor da Empresa: GLOBAL
COMERCIAL EIRELI – CNPJ nº: 17.892.706/0001-08, nos itens/valor total: 02 (R$
77.000,00); 03 (R$ 3.500,00); 04 (R$ 59.729,40); 05 (R$ 2.949,60); 13 (R$ 1.366,50); e 14
(R$ 12.817,20). Perfazendo o valor global de R$ 157.362,70 (cento e cinquenta e sete mil
trezentos e sessenta e dois reais e setenta centavos). Os itens 01, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 15
restaram DESERTO. O item 12 foi declarado FRACASSADO.

João Pessoa/PB, 06 de dezembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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